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RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 27/01/2020 - TJD/AM 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

EDSON ROSAS JUNIOR-----------Presidente em Exercício------------------- 

RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA-------------------------------------------- 

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA ---------------------------------------- 

JOÃO CARLOS BEZERRA DA SILVA------------------------------------------- 

JAYME PEREIRA JUNIOR--------------------------------------------------- 

DELIAS TUPINAMBA VIEIRALVES ------------------------------------------- 

MOYSES ROBERTO GEBER CORREA-------------------------------------------- 

CARLOS HERNIQUE COSTA DE SOUZA----------------------------------------- 

KETLEN ROQUE DOS ANJOS -------------------Procuradora Geral------------ 

 

1. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO N˚ 003/2019  

RECORRENTE: PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA. 

RECORRIDO: DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR, 

ANTÔNIO PASTOR, 

LUIZ GUILHERME ELIZARIO e  

KAUAI MENDES. 

AUDITOR RELATOR DR. RUY SILVIO DE LIMA MENDONÇA. 

Resultado:  

Por unanimidade dos votos, REJEITA a preliminar de inépcia da denúncia, 

e no mérito CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO por unanimidade de votos 

ao Recurso Voluntario para, MANTER a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) 

partidas, ao Sr. ANTÔNIO PASTOR, de acordo com o art. 258, reduzindo 

pela metade, com fulcro no art. 182, ficando em 02 (duas) partidas de 

SUSPENSÃO, REFORMAR a pena do Sr. LUIZ GUILHERME ELIZARIO, apenando-o em 

04 (quatro) partidas de suspensão, de acordo com o art. 258, reduzindo 

pela metade, com fulcro no art. 182, ficando em 02 (duas) partidas de 

SUSPENSÃO, REFORMAR a decisão e aplicar a pena do Sr. KAUAI MENDES, 

apenando-o em 04 (quatro) partidas de suspensão, de acordo com o art. 

258, reduzindo pela metade, com fulcro no art. 182, todos do CBJD, 

ficando em 02 (duas) partidas de SUSPENSÃO. OBSERVADA A DETRAÇÃO.  
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Funcionou na defesa dos Srs. ANTÔNIO PASTOR, LUIZ GUILHERME ELIZARIO e 

KAUAI MENDES, o Dr. Elson Marcelo Lima de Souza – DEFENSOR GERAL, OAB: 

9.903. 

COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO. 

 

 

Secretaria Geral do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Basketball do Amazonas, em Manaus (AM), 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

ALICIA SARAIVA BARROSO 

SECRETARIA GERAL DO TJD/AM 


